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BOLETIM GERAL                                                               

PM APREENDE ARMA E DROGAS EM PALMARES

Mesmo com os suspeitos sendo avisados momentos antes da chegada do efetivo,
policiais militares do 10º BPM conseguiram apreender, no final da noite da terça-feira (09/04),
drogas e uma arma de grosso calibre no Bairro do Bananal, em Palmares, na Zona da Mata Sul
pernambucana.  O Batalhão  foi  informado sobre  a  presença  de  homens  armados  realizando
tráfico na área e enviou uma equipe até o local, para verificar a veracidade da denúncia.

Os  acusados  empreenderam  fuga  quando  foi  identificada  a  aproximação  do
policiamento e, apesar de terem sido feitas diversas incursões, conseguiram escapar se valendo
dos obstáculos do terreno. No entanto, deixaram para trás 94 big bigs de maconha, 20 pedras de
crack, quatro aparelhos celulares, uma balança de precisão e uma espingarda calibre 12, com
uma munição.

Os policiais apreenderam todo o material e seguiram para a Delegacia de Polícia
Civil do município, que ficará responsável por sequência às investigações que levem à prisão do
grupo.

                                                           Fonte: Assessoria de Comunicação Social da PMPE - ASCOM - PMPE

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 10 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES –  Maj PM Ozias 12º BPM 

Fone: 99657-9034

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Vila Nova  AG

Fone: 99642-0566

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred   DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM - 1º Sgt PM Vasconcelos DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – 3º Sgt PM Melo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.  Requerimento Despachado

3°  Sgt  PM  Mat.  28875-6,  Evaldo  Alves  de  Aquino  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei  Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  03/08/2017.  Contando-se  em  dobro  as  férias
relativa aos (s)  ano (s)  de 1994,  1995,  1997,  1998 e 1999 todas de 30 (trinta) dias.  Que foi
acrescido o tempo da Polícia Militar de Pernambuco sendo utilizado este tempo de 00 (zero)
ano, 07 (sete) mês (es) e 17 (dezessete) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  Republicar por
haver erro na original, onde se lia Eraldo, leia-se Evaldo. (SEI nº 3900032434.000013/2018-01).
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1.20.   Exclusão por Falecimento - Informação

O Comandante do 5º BPM comunicou por meio do Ofício nº 369 - PMPE - 5º BPM - P1,
de 29 de março de 2019, que o  2º Sgt PM Mat. 27377-5/5º BPM - LOURIVAL DOS SANTOS
faleceu no dia 20 de novembro de 2018,  quando encontrava-se de folga.  Consta como causa da
morte: causa desconhecida, doença coronariana, conforme Certidão de Óbito matrícula nº 137117 01
55 2018 4 00038 016 0014518 61, emitida pelo Cartório de Registro Civil do 2º Ofício, Juazeiro-BA,
registrada no termo nº 14518, livro C nº 38, folha nº 16.

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar
de Pernambuco. (SEI nº 3900000036.001189/2018-78).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Requerimento Despachado

Cb  PM  Mat.  29371-7,  José  André  Noronha  de  Souza  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  - Deferido,  conforme o Art.  2º da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 01/01/2017. Contado-se em dobro às férias relativa
ao ano 1995 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este
tempo de 01 (um) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 16 (dezesseis) dia (s). Que consta autorização do
Militar supracitado. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. (SEI nº 3900000031.000537/2019-11).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Ordem Judicial

O Soldado PM Mat.  108433-0,  Thiago Jorge  de  Figueiredo,  obteve  através  da  Ação
ordinária  nº  0005742-94.2017.8.17.2480,  deferimento  da  liminar  que  determina  o  Estado  de
Pernambuco estabeleça a matrícula do autor em conformidade aos critérios previstos na Lei Estadual
nº 6.783/1974 (ordem de matrícula).

Diante da decisão parcial informada através do Ofício. nº 560 – PMPE - DEAJA, 13
MAR 2019, o demandante classificado na posição 967º, no Adt. ao Boletim Geral nº 048, de 13
MAR 2019, passará a ser classificado em estrito cumprimento a ordem judicial acima mencionada,
em caráter precário na colocação nº 169º no Pecúlio Geral de Antiguidade de Soldados PM. (SEI nº
3700000979.000406/2019-17).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

4.1.1.   Do Comando Geral

Nº 125, de 02 ABR 2019

EMENTA: Promoção de Praças 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do
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Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c o art.
21, inciso XII, da LC nº 134, de 23DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais),
aliado as deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião Extraordinária
realizada no dia 17JAN2019, conforme fez público o BG nº 055, de 22 de março de 2019, 

R E S O L V E: 

I. Promover à graduação de CB PM, a contar de 28 de Janeiro de 2018, em ressarcimento
de  preterição,  o  militar  estadual  concluinte  do  CHC/2018,  Sd  QPMG  107869-0/  26º  BPM  –
CARLOS ALBERTO DA SILVA JÚNIOR, ficando classificado no pecúlio geral dos Cabos entre o
CB 107593-4 JOSÉ CORREIA DOS SANTOS e o CB 107947-6 JOSÉ CAVALCANTI DA COSTA
JÚNIOR.

II. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. André Pessoa Cavalcanti Cel
QOPM – Respondendo pelo Comando Geral 

--oo(0)oo--

Nº 133, de 04 ABR 2019

EMENTA: Promoção de Praças 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c o art.
21, inciso XII, da LC nº 134, de 23DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais); 

R E S O L V E: 

I. Promover à graduação de CB PM, a contar de 21 de outubro de 2018, em ressarcimento
de  preterição,  o  militar  estadual  concluinte  do  CHC/2018,  Sd  QPMG  108503-4/  2ºBPM  –
HALISSON ALLAN BARBOSA DOS SANTOS, ficando classificado no pecúlio geral dos Cabos
entre o CB 108345-7 WALDERLEY CORREIA DA SILVA e o CB 108535-2 LUIZ AUGUSTO
COUTINHO DOS SANTOS.

II.  Promover  à  graduação  de  CB  PM,  a  contar  de  21  de  outubro  de  2018,  em
ressarcimento  de  preterição,  o  militar  estadual,  concluinte  do  CHC/2018,  Sd  QPMG 108516-6
ROSTAN BARBOSA MATIAS,  fi  cando classifi  cado no  pecúlio  geral  dos  Cabos  entre  o  CB
108463-1 ANTONIO HERCULINO CORREIA NETO e o CB 108656-1 JACKSON ANTONIO
FELIX.

III. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. André Pessoa Cavalcanti Cel
QOPM Resp. pelo Comando Geral.

(Transcrita do DOE nº 068, de 10 ABR 2019)

5.0.0.   PORTARIA DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 1700865, de 1º ABR 2019
(SEI nº 3900035869.000283/2018-91)

EMENTA: Designa Encarregada de Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
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pelo o Artigo 1º,  Inciso V, da Portaria do Comando Geral  nº 021,  de  23 de setembro de 2008,
publicada no SUNOR nº 059, de 25 de setembro de 2008 e; considerando que o Sd PM Mat. 120801-
2/CIPMoto - ADIEL DANTAS DE OLIVEIRA NETO, requer a instauração de Inquérito Sanitário de
Origem (ISO), alegando que é portador de doença, que teve causa em acidente ocorrido no serviço
policial militar:

R E S O L V E:
I - Designar nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 de abril de 1934,

a Cap QOM  PM  Mat.  114624-6/CMH  -  MARIETA  CARVALHO  TORRES  GALINDO,  para
proceder  o Inquérito  Sanitário  de Origem (ISO),  em torno dos fatos  alegados pelo Sd PM Mat.
120801-2/CIPMoto - ADIEL DANTAS DE OLIVEIRA NETO;

II - Orientar a Oficial designada a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 de
dezembro de 1985, que regula o prazo da conclusão do ISO;

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo Administrativo Disciplinar Revisional de Ex-PM

1.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 443/2017, publicada no Boletim Geral nº 149, de
08 de agosto de 2017.
Presidente: Maj PM Mat 940256-9/ Armstrong Francisco da Silva.
2ºMembro: Cap PM Mat 102124-9/ Danielly Marques de Souza.
Requerente: Ex PM, Sr. Carlos Roberto de Araújo.
Objeto:  Com  base  no  Art.  39,  §  3º,  Inciso  I  c/c  o  Art.  40,  §  2º,  Inciso  I  da  Lei  Estadual

nº11.817/2000, Súmula do STF 473 e Art. 5º, LV da Constituição Federal, o Ex PM, Sr.
CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO,  requereu a  princípio,  junto ao Comando Geral  da
Corporação, a abertura de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, alegando neste
requerimento que foi injustiçado quando na aplicação do Ato Administrativo em que se deu
o seu licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da PMPE, publicado no
Boletim Geral da PMPE nº 200, de 04 de dezembro de 1984.

Vêm  à  apreciação  deste  Comandante  Geral,  os  autos  conclusos  do  Processo
Administrativo  Disciplinar  Revisional,  tendo  como  requerente  o  Sr.  Carlos  Roberto  de  Araújo,
instaurado por força da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 443/2017, publicada no Boletim
Geral nº 149, de 08 de agosto de 2017, onde em síntese, o PAD-Ex PM, aberto por solicitação do
Requerente teve como intuito de verificar se havia fatos novos para ensejarem a anulação e/ou a
modificação da reprimenda disciplinar que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras
da Corporação, insculpida no Art. 30, §1º, da Lei 11.817, de 24 de julho de 2000, c/c o Art 109, § 2º,
alínea “c”, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares Estaduais).

O  devido  processo  aqui  em  apreciação  final  foi  instaurado  em  atendimento  ao
Contencioso  oriundo da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  orientou  a  PMPE que  realizasse  as
análises preliminares, de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos
novos que possam ensejar numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.
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Em apertada  síntese,  constatou-se  que  o  referido  Processo  Administrativo  Disciplinar
Militar  (PADM),  instaurado,  teve  o  intuito  de  verificar  se  houve  fatos  novos  alegados  pelo
Requerente que pudesse talvez ensejar na possibilidade de anulação e/ou modificação da reprimenda
disciplinar aplicada ao ex-militar estadual, na qual o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das
fileiras da PMPE.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar
de  caráter  de  admissibilidade  do  Requerimento  impetrado  pelo  Sr.  Carlos  Roberto  de  Araújo,
realizado pelo Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs,
onde em primeira  etapa opinou ao Comandante  Geral  pela  abertura  de Processo Administrativo
Disciplinar  Revisional,  para  uma  avaliação  mais  detalhada  do  pleito  requerido  pelo  ex-policial
militar,  em  que  pese  no  sentido  de  que  a  Administração  Militar  Estadual,  reconhecesse  a
possibilidade de modificação e/ou nulidade do ato administrativo de licenciamento “ex-offício” a
bem da disciplina das fileiras da Corporação, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 200, de 04 de
dezembro de 1984, tendo a  Comissão Revisional  Disciplinar,  sob a  luz  da legislação disciplinar
aplicável  na  época  do  fato,  e  através  de  análise  minuciosa,  verificou  que  foram  encontradas
ilegalidades ou irregularidades no ato do licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras
da Corporação, do requerente.

Por questão de justiça e direito, o processo foi encaminhado a apreciação da Diretoria
Especial de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação, que após análise dos autos, opinou pelo
indeferimento do pleito em questão, devido a decadência do direito, pugnando pela remessa do feito
a  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  também  opinou  no  sentido  de  que  deve  ser  mantido  o
licenciamento ex “officio” a bem da disciplina das fileiras da PMPE, tendo em vista a aplicação da
prescrição quinquenal,  com fim de subsidiar  decisão final do Comandante Geral  da Corporação,
concernente ao pleito do requerente, onde em suas análises, mostram que o Processo Administrativo
Disciplinar Militar de Revisão em destaque transcorreu pautado em obediência e homenagem aos
princípios constitucionais da legalidade,  impessoalidade, publicidade, dentre outros,  e,  sobretudo,
nas vigas mestras da Ampla Defesa e Contraditório. Noutras palavras, com inobjetável paridade de
normas, transcorrendo em consonância com a instrumentalização descrita na Portaria do Comando
Geral da PMPE nº 443/2017, publicada no Boletim Geral nº 149, de 08 de agosto de 2017, razão pela
qual  não há  que  falar  em hipótese  de “erro  in  procedendo”, e,  muito menos,  na  incidência  de
qualquer nulidade absoluta e, sequer, de nulidade relativa.

Muito  embora,  por  amor  ao  debate,  passou-se  a  analisar  todo o  processo  disciplinar
revisional, quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo
perdeu o seu Direito de impetrar o recurso Administrativo de Revisão Disciplinar, pois, sobreveio o
instituto da Prescrição,  posto que o recurso em tela deve ser  apresentado no prazo máximo de
05(cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  data  que  o  militar  tomar  conhecimento  oficialmente  do
indeferimento do seu último recurso, conforme o Art. 55, da Lei nº 11.817/2000, que estabelece:

Art.  55  A Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………

(------)

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do
seu último recurso.

Entretanto, a Revisão Disciplinar, conquanto relacionada no capítulo destinado ao sistema
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recursal  contra as penas disciplinares, não se aplica indiscriminadamente a todas as situações
prejudiciais ao militar estadual.  De fato,  os demais  recursos  elencados na Lei  nº  11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial
que visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos
atos possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual, atos estes derivados de um processo
disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e
não se refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros
recursos, significa admitir uma redundância recursal,  contudo, não é necessária tendo em vista a
amplitude da defesa do militar, posto que ele já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente
adequados ao processo disciplinar.  E mais, tal  redundância apenas deixa o militar desprovido de
mecanismos para se  contrapor aos  outros atos prejudiciais  que não são abrangidos pelo sistema
recursal estabelecido, nas quais podemos citar a Reconsideração de Ato, a Queixa e a Representação.
Enfim, parece que, se cabível quaisquer dos outros recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais,  a  título  de  conhecimento,  passa-se  aqui  a  discutir  a  real  finalidade  de  um
Processo Administrativo Disciplinar Revisional, como se sabe, visa constatar se havia incapacidade
moral ou profissional por parte da praça sem estabilidade, estes parâmetros na realidade são
princípios basilares que transcende a esfera das meras contravenções ou transgressões disciplinares, e
direciona o julgamento das infrações.

Este julgamento requer uma visão holística da conduta do militar, e não apenas do fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e
os  fatos  e  atos  trazidos  ao  ventre  do  Processo  Administrativo  Disciplinar,  o  Encarregado  deve
analisar as provas e concluir se a conduta do increpada colidiu ou não frontalmente com preceitos da
Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).

Desse  modo,  vindo  o  caso  em  comento,  as  provas  coligidas  aos  autos  somente
demonstram que os atos praticados pelo Requerente quando ainda nas fileiras da Corporação, feriram
a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo
Administrativo de Revisão Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos
novos alegados e  provados pelo requerente  de que houve injustiça  praticada pela  administração
militar na época do licenciamento do ex-policial militar.

No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister,
as  Cortes  Superiores  já  esboçaram  entendimentos  de  que  uma  eventual  nulidade  no  processo
administrativo,  e uma possível  anulação do ato administrativo de aplicação de penalidade,  exige
principalmente,  a  comprovação  do  prejuízo  sofrido,  hipótese  em  que  não  está  devidamente
configurada e provada neste caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui
fundamento para a anulação do ato que o licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda
não apreciados no processo originário.

Portanto, o que se deve discutir não é se houve ou não o Animus furandi, mas se os atos
praticados pelo ex-militar estadual à época em que estava na PMPE, feriram os pilares castrenses,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida
como irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe,
e  que  estes  atos  praticados  foram tão  graves  que  não  possam  ocorrer  a  reeducação  do  militar
Estadual.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante
Geral à época contra o requerente, se coaduna com o conjunto probatório, isso porque esse plexo
demonstrou a consistência do Ato Administrativo realizado à época que o licenciou “ex-offício” a
bem da disciplina, razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto
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que  a  gravidade  da  conduta  praticada  pelo  mesmo  recomendava  a  imposição  da  reprimenda
disciplinar.

Considerando que a autorização do Comandante Geral para instauração desse Processo
Administrativo Revisional, seguiu as decisões das Cortes, mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº 20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional
de cinco anos para revisão, porém, com fundamento no princípio da prevalência da norma mais
favorável ao cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu
pedido de revisão apreciado, na via administrativa, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual
nº  11.817/2000,  e  a  anulação  da  pena  aplicada  a  integrantes  da  Polícia  Militar  do  Estado  de
Pernambuco em qualquer tempo e em qualquer circunstância, nos termos do Art. 40, § 2º, inciso I, da
Lei Estadual nº 11.817/2000, porém o mesmo não apresentou fatos novos. Além do mais, o Superior
Tribunal de Justiça estabelece que, em não havendo demonstração de fatos novos a fundamentar o
pedido de revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita, no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo
que embase uma decisão diversa das decisões anteriores, posto que o recurso é desprovido de prova
de ter havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de
nulidade do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação,
imposta ao Recorrente no caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo
Comandante Gera da PMPE à época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual.

Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Licenciamento
do serviço ativo, a Procuradoria Geral do Estado, que é a instituição que representa o Estado de
Pernambuco e suas autarquias judicialmente, competindo-lhe também as atividades de consultoria
jurídica do Poder Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos
Atos  de  Licenciamento  da  PMPE,  tendo  como  base  as  normas  constitucionais,  legais  e
administrativas. E que deve ser seguida pelos órgãos e entidades da administração Estadual, como os
atos de desligamento publicados apenas no Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o
disposto  no  Art.  87,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  6.783/74  –  Estatuto  dos  Policiais  Militares  de
Pernambuco.

Constatou-se  finalmente  que  o  Requerente  não  trouxe  argumentos  novos  capazes  de
afirmar as suas alegações de que o Ato de seu Licenciamento das Fileiras da Corporação se deu de
forma ilegal e com vícios, que pudesse ensejar na possibilidade de anulação ou modificação da pena
disciplinar militar.

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando-Geral resolve:

1. Discordar do Relatório da Comissão Administrativa Disciplinar Revisional, devido o
requerente não apresentar fatos novos, e concordar com o Nota Técnica nº 023/2018-DEAJA, e o
Parecer nº 0736/2018, da Procuradoria Geral do Estado, em decorrência da decadência do direito e a
aplicação da prescrição quinquenal, indeferindo o pleito requerido pelo Ex PM, Sr. Carlos Roberto
de Araújo, (quanto a reintegração do ex-militar estadual nas     fileira da Corporação, mantendo  
assim a reprimenda aplicada)  ;  

2.  Determinar,  em cumprimento ao artigo 8º,  II  do regimento interno dos Grupos de
Trabalho de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da
publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil
em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor
da presente decisão;

3. À DGP para remeter os autos do PAD/Rev à DGP-7, para arquivo;
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4. Publique-se e Cumpra-se. (SEI nº 3900000015.000168/2018-83).

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 433/2017, publicada no Boletim Geral nº 146, de
03 de agosto de 2017.
Presidente: Maj PM Mat 930069-4/ Geovani Augusto Gomes.
2ºMembro: Cap PM Mat 106252-2/ Irla Alves da Silva.
Requerente: Ex PM, Sr. Breno Bezerra Soares.
Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,

Súmula do STF 473 e Art. 5º, LV da Constituição Federal, o Ex PM, Sr. BRENO BEZERRA
SOARES,  requereu  a  princípio,  junto  ao  Comando  Geral  da  Corporação,  a  abertura
deProcesso  Administrativo  Disciplinar  Revisional,  alegando  neste  requerimento  que  foi
injustiçado quando na aplicação do Ato Administrativo em que se deu o seu licenciamento
“ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da PMPE, publicado no Boletim Geral da PMPE
nº 60, de 02 de abril de 1986.

Vêm  à  apreciação  deste  Comandante  Geral,  os  autos  conclusos  do  Processo
Administrativo  Disciplinar  Revisional,  tendo  como  requerente  o  Sr.  Breno  Bezerra  Soares,
instaurado por força da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 433/2017, publicada no Boletim
Geral nº 146, de 03 de agosto de 2017, onde em síntese, o PAD-Ex PM, aberto por solicitação do
Requerente teve como intuito de verificar se havia fatos novos para ensejarem a anulação e/ou a
modificação da reprimenda disciplinar que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras
da Corporação, insculpida no Art. 30, §1º, da Lei 11.817, de 24 de julho de 2000, c/c o Art 109, § 2º,
alínea “c”, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares Estaduais).

O  devido  processo  aqui  em  apreciação  final  foi  instaurado  em  atendimento  ao
Contencioso  oriundo da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  orientou  a  PMPE que  realizasse  as
análises preliminares, de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos
novos que possam ensejar numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.

Em apertada  síntese,  constatou-se  que  o  referido  Processo  Administrativo  Disciplinar
Militar  (PADM),  instaurado,  teve  o  intuito  de  verificar  se  houve  fatos  novos  alegados  pelo
Requerente que pudesse talvez ensejar na possibilidade de anulação e/ou modificação da reprimenda
disciplinar aplicada ao ex-militar estadual, na qual o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das
fileiras da PMPE.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar
de caráter de admissibilidade do Requerimento impetrado pelo Sr. Breno Bezerra Soares, realizado
pelo Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs, onde em
primeira etapa opinou ao Comandante Geral pela abertura de Processo Administrativo Disciplinar
Revisional, para uma avaliação mais detalhada do pleito requerido pelo ex-policial militar, em que
pese  no  sentido  de  que  a  Administração  Militar  Estadual,  reconhecesse  a  possibilidade  de
modificação e/ou nulidade do ato administrativo de licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina
das  fileiras  da  Corporação,  publicado  no  Boletim  Geral  da  PMPE  nº  06,  de  02  de  abril  de
1986, tendo a Comissão Revisional Disciplinar, sob a luz da legislação disciplinar aplicável na época
do fato, e através de análise minuciosa, verificou que considerando o Parecer da DEAJA, as várias
punições  disciplinares  constantes  nos  assentamentos,  o  lapso  temporal  entre  a  sua exclusão  e  o
requerimento para reintegrar a PMPE, o que poderia resultar em falha no arquivamento, desgaste do
material ou perca de qualquer documento, referente aos procedimentos no ato do licenciamento “ex-
offício” a bem da disciplina das fileiras da Corporação, do requerente, opinou pelo inacolhimento do
pleito.

Por questão de justiça e direito, o processo foi encaminhado a apreciação da Diretoria
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Especial de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação, que após análise dos autos, opinou pelo
indeferimento do pleito em questão, devido a decadência do direito, pugnando pela remessa do feito
a  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  também  opinou  no  sentido  de  que  deve  ser  mantido  o
licenciamento ex “officio” a bem da disciplina das fileiras da PMPE, tendo em vista a aplicação da
prescrição quinquenal, e que já houve trânsito em julgado de acórdão exarado nos autos da Ação
Judicial nº 0006366-93.2009.4.05.8300, considerando prescrita a pretensão do requerente, com fim
de subsidiar decisão final do Comandante Geral da Corporação, concernente ao pleito do requerente,
onde em suas análises, mostram que o Processo Administrativo Disciplinar Militar de Revisão em
destaque  transcorreu  pautado  em  obediência  e  homenagem  aos  princípios  constitucionais  da
legalidade, impessoalidade,  publicidade,  dentre outros, e,  sobretudo, nas vigas mestras da Ampla
Defesa e Contraditório. Noutras palavras, com inobjetável paridade de normas, transcorrendo em
consonância  com  a  instrumentalização  descrita  na  Portaria  do  Comando  Geral  da  PMPE  nº
433/2017, publicada no Boletim Geral nº 146, de 03 de agosto de 2017, razão pela qual não há que
falar  em hipótese de “erro in procedendo”, e,  muito menos,  na incidência de qualquer nulidade
absoluta e, sequer, de nulidade relativa.

Muito  embora,  por  amor  ao  debate,  passou-se  a  analisar  todo o  processo  disciplinar
revisional, quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo
perdeu o seu Direito de impetrar o recurso Administrativo de Revisão Disciplinar, pois, sobreveio o
instituto da Prescrição,  posto que o recurso em tela deve ser  apresentado no prazo máximo de
05(cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  data  que  o  militar  tomar  conhecimento  oficialmente  do
indeferimento do seu último recurso, conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

Art.  55  A Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………

(------)

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do
seu último recurso.

Entretanto, a Revisão Disciplinar, conquanto relacionada no capítulo destinado ao sistema
recursal  contra as penas disciplinares, não se aplica indiscriminadamente a todas as situações
prejudiciais  ao  militar estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial
que visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos
atos possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual, atos estes derivados de um processo
disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e
não se refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros
recursos, significa admitir uma redundância recursal,  contudo, não é necessária tendo em vista a
amplitude da defesa do militar, posto que ele já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente
adequados ao processo disciplinar.  E mais, tal  redundância apenas deixa o militar desprovido de
mecanismos para se  contrapor aos  outros atos prejudiciais  que não são abrangidos pelo sistema
recursal estabelecido, nas quais podemos citar a Reconsideração de Ato, a Queixa e a Representação.
Enfim, parece que, se cabível quaisquer dos outros recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais,  a  título  de  conhecimento,  passa-se  aqui  a  discutir  a  real  finalidade  de  um
Processo Administrativo Disciplinar Revisional, como se sabe, visa constatar se havia incapacidade
moral ou profissional por parte da praça sem estabilidade, estes parâmetros na realidade são
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princípios basilares que transcende a esfera das meras contravenções ou transgressões disciplinares, e
direciona o julgamento das infrações.

Este julgamento requer uma visão holística da conduta do militar, e não apenas do fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e
os  fatos  e  atos  trazidos  ao  ventre  do  Processo  Administrativo  Disciplinar,  o  Encarregado  deve
analisar as provas e concluir se a conduta do increpada colidiu ou não frontalmente com preceitos da
Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).

Desse  modo,  vindo  o  caso  em  comento,  as  provas  coligidas  aos  autos  somente
demonstram que os atos praticados pelo Requerente quando ainda nas fileiras da Corporação, feriram
a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo
Administrativo de Revisão Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos
novos alegados e  provados pelo requerente  de que houve injustiça  praticada pela  administração
militar na época do licenciamento do ex-policial militar.

No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister,
as  Cortes  Superiores  já  esboçaram  entendimentos  de  que  uma  eventual  nulidade  no  processo
administrativo,  e uma possível  anulação do ato administrativo de aplicação de penalidade,  exige
principalmente,  a  comprovação  do  prejuízo  sofrido,  hipótese  em  que  não  está  devidamente
configurada e provada neste caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui
fundamento para a anulação do ato que o licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda
não apreciados no processo originário.

Portanto, o que se deve discutir não é se houve ou não o Animus furandi, mas se os atos
praticados pelo ex-militar estadual à época em que estava na PMPE, feriram os pilares castrenses,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida
como irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe,
e  que  estes  atos  praticados  foram tão  graves  que  não  possam  ocorrer  a  reeducação  do  militar
Estadual.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante
Geral à época contra o requerente, se coaduna com o conjunto probatório, isso porque esse plexo
demonstrou a consistência do Ato Administrativo realizado à época que o licenciou “ex-offício” a
bem da disciplina, razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto
que  a  gravidade  da  conduta  praticada  pelo  mesmo  recomendava  a  imposição  da  reprimenda
disciplinar.

Considerando que a autorização do Comandante Geral para instauração desse Processo
Administrativo Revisional, seguiu as decisões das Cortes, mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº 20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional
de cinco anos para revisão, porém, com fundamento no princípio da prevalência da norma mais
favorável ao cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu
pedido de revisão apreciado, na via administrativa, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual
nº  11.817/2000,  e  a  anulação  da  pena  aplicada  a  integrantes  da  Polícia  Militar  do  Estado  de
Pernambuco em qualquer tempo e em qualquer circunstância, nos termos do Art. 40, § 2º, inciso I, da
Lei Estadual nº 11.817/2000, porém o mesmo não apresentou fatos novos. Além do mais, o Superior
Tribunal de Justiça estabelece que, em não havendo demonstração de fatos novos a fundamentar o
pedido de revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita, no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo
que embase uma decisão diversa das decisões anteriores, posto que o recurso é desprovido de prova
de ter havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de
nulidade do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação,
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imposta ao Recorrente no caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo
Comandante Gera da PMPE à época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual.

Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Licenciamento
do serviço ativo, a Procuradoria Geral do Estado, que é a instituição que representa o Estado de
Pernambuco e suas autarquias judicialmente, competindo-lhe também as atividades de consultoria
jurídica do Poder Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos
Atos  de  Licenciamento  da  PMPE,  tendo  como  base  as  normas  constitucionais,  legais  e
administrativas. E que deve ser seguida pelos órgãos e entidades da administração Estadual, como os
atos de desligamento publicados apenas no Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o
disposto  no  Art.  87,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  6.783/74  –  Estatuto  dos  Policiais  Militares  de
Pernambuco.

Constatou-se  finalmente  que  o  Requerente  não  trouxe  argumentos  novos  capazes  de
afirmar as suas alegações de que o Ato de seu Licenciamento das Fileiras da Corporação se deu de
forma ilegal e com vícios, que pudesse ensejar na possibilidade de anulação ou modificação da pena
disciplinar militar.

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando-Geral resolve:

1. Concordar com o Relatório da Comissão Administrativa Disciplinar Revisional, devido
o  requerente  não  apresentar  fatos  novos,  a  Nota  Técnica  nº  026/2018-DEAJA e  o  Parecer  nº
0779/2018, da Procuradoria Geral do Estado, em decorrência da decadência do direito e a aplicação
da prescrição quinquenal, e que já houve trânsito em julgado de acórdão exarado nos autos da Ação
Judicial  nº  0006366-93.2009.4.05.8300,  considerando  prescrita  a  pretensão  do  requerente,
indeferindo o pleito requerido pelo Ex PM, Sr. Breno Bezerra de Araújo, (quanto a reintegração do
ex-militar estadual nas     fileira da Corporação, mantendo assim a reprimenda aplicada)  ;  

2.  Determinar  em cumprimento ao artigo  8º,  II  do  regimento  interno  dos Grupos de
Trabalho de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da
publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil
em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor
da presente decisão;

3. À DGP para remeter os autos do PAD/Rev à DGP-7, para arquivo;

4. Publique-se e Cumpra-se. (SEI nº 5610724-8/2016)

1.2.0.   Recompensa – Elogio

Louvo os  policiais  militares  abaixo relacionados,  pela  valiosa  colaboração quando da
reforma da Sala de Monitoramento e Auditório da DPO, ação esta constante da Meta - 4 do plano de
Comando Geral da Corporação.

Os  referidos  policiais atuaram com esmero  e  dedicação  para  concluirem os  trabalhos
dentro do prazo estabelecido, realizando tarefas que envolveram, pintura, recuperação da rede lógica
e  elétrica, dos  condicionadores  de  ar,  projetor  de  multimídia,  bem  como  de  diversos  outros
equipamentos que se encontravam carentes de manutenção. 

Policiais  Militares  possuidores  de  excelentes  qualidades,  não  mediram esforços  para
atender as demandas que lhes foram confiadas, mesmo abdicando das horas destinadas ao convívio
de suas famílias, correspondendo, assim, às expectativas neles depositadas.

É,  pois,  por  um dever  de  reconhecimento e  justiça  que este  Diretor  lhes  consigna o
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presente encômio. (Individual).

DIM

POSTO/GRAD MAT. NOME

CEL 910603-0 RICARDO PERES DA SILVA

TEN CEL 1860-0 MARDENNY CAVALCANTI MAIA

SGT 107808-9 MARCÍLIO DIONÍSIO DE OLIVEIRA

SD 111213-9 JOSÉ ADRIANO DE LIRA

SD 113095-1 RODRIGO PEREIRA SILVA

SD 113789-1 TIAGO PEDRO LOPES BELO DO NASCIMENTO

SD 116480-5 LEONARDO JONHSON DA SILVA VIEIRA

SD 110179-0 ADRIANO SEVERINO DA SILVA JÚNIOR

1º BPM

POSTO/GRAD MAT. NOME

MAJ 920491-1 DAVID GONZAGA DA SILVA JUNIOR

SGT 980518-4 PAULO HONÓRIO DE OMENA

CB 110401-2 JOSÉ OTÁCIO BEZERRA

SD 111203-1 ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA

CENTRO DE TREINAMENTO

POSTO/GRAD MAT. NOME

SD 113718-2 THIAGO LOBO DELETIERI

DTEC

POSTO/GRAD MAT. NOME

TEN CEL 1978-0 DIVALDO AUGUSTO A. BASTOS DE FIGUEIREDO

SGT 28740-7 WASHINGTON LUIZ FERREIRA DE FREITAS

CB 105893-2 JOSÉ ALEXANDRE BORGES

CB 102932-0 JOSÉ EDSON DA SILVA JÚNIOR

SD 114678-5 PAULO ROBERTO BANDEIRA DE MELO BARRETO

SD 115396-0 IVSON HENRIQUE AVELINO BASTOS LAURA

SD 117226-3 MAXWELL DA SILVA OLIVEIRA FILHO

SD 109032-1 LEANDRO DO NASCIMENTO BRITO

SD 117379-0 WYDSON MARCELO BARROS DOS SANTOS
(SEI nº 3900032156.000105/2019-90).

--oo(0)oo--

Louvo o policial militar Sd PM Mat. 116418-0, Sd PM Mat. 116418-0, Genesis Alves da
Silva, lotado no Regimento de Polícia Montada Dias Cardoso - RPMON, por haver demonstrado
elevado grau de profissionalismo, compromisso e coragem, quando,  no dia 04 de março do corrente
ano, durante a Operação Carnaval/2019, salvou a vida da senhora Jaqueline Maria do Nascimento
com 44 anos de idade, que, ao ser atropelada, veio a cair no canal localizado nas imediações do
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Complexo Salgadinho.

Policial militar, abnegado, corajoso e imbuído do sentimento do dever policial militar de
salvaguardar a vida e a integridade física do povo pernambucano, ao tomar conhecimento do fato por
meio  de  populares,  imediatamente  apeou a  sua  montada  e,  de  forma voluntariosa,  não  hesitou,
mergulhou no canal e salvou a vida da senhora Jaqueline, uma vez que a vítima, sem mobilidade nos
membros inferiores, encontrava-se com letargia e diversas escoriações provenientes do acidente.

Com a vítima já em situação de segurança, foi solicitado o apoio do resgate do Corpo de
Bombeiros Militar de Pernambuco, que a conduziu para o hospital.

Não obstante o valor da ação exitosa e exemplar do epigrafado policial militar,  a sua
intervenção foi filmada por populares e, veiculada na mídia e em redes sociais, resultou em várias
referências  elogiosas  que  enalteceram  a  imagem  de  todos  os  integrantes  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco.

É, pois, por reconhecimento e por um dever de justiça, que o Senhor Comandante Geral
concede ao Sd PM Mat. 116418-0,  Genesis  Alves da Silva/RPMON, o presente elogio individual.
(SEI nº 3900035849.000242/2019-14).

MENSAGEM BÍBLICA

Não rogo somente por estes, mas também por aqueles que vierem a crer em Mim, por
intermédio da Sua Palavra; a fim de que todos sejam um; e como és Tu, ó Pai, em Mim e Eu em Ti,
também sejam eles em Nós; para que o mundo creia que Tu Me enviaste. (João 17:20-21)


